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			ORAÇÃO


			Eu determino que termine aqui e agora

Eu determino que termine em mim, mas não acabe comigo

Determino que termine em nós e desate

E que amanhã, que amanhã possa ser diferente pra elas

Que tenham outros problemas e encontrem novas soluções

E que eu possa viver nelas, através delas e em suas memórias


			Entre a oração e a ereção

Ora são, ora não são

Unção Bênção Sem nação Mesmo que não nasçam

Mas vivem e vivem

E vem


			Se homens Se amam Ciúmes Se hímen Se unem


			A quem costumeiramente ama

A mente ama também


			Não queimem as bruxas

Mas que amém as bixas

Mas que amém

Que amém Clamem Que amém Que amém as travas também


			Amém


			Linn da Quebrada (participação especial Jup do Bairro, Alice Guél, 

Danna Lisboa, Liniker Barros, Ventura Profana, Urias e Verónica Decide Morrer) 


		




		

			AGRADECIMENTOS


			Nessa vida nenhuma conquista é verdadeiramente grande se for solitária. Com alegria, posso dizer que em toda a minha jornada sempre contei com o apoio, o afeto e o incentivo de inúmeras pessoas. Na elaboração desse livro, fruto de uma dissertação, não foi diferente. 


			Após uma década de realização profissional, exercendo as funções de juiz de direito no Estado do Paraná e de professor, em algumas faculdades do interior, da capital e na Escola da Magistratura do Paraná (EMAP-PR), surgiu a oportunidade de ingressar no mestrado profissional em Direito e Poder Judiciário da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, a ENFAM. A pesquisa foi tão bem recebida que se transforma agora em livro e tudo isso foi possível porque contei com a colaboração de muitas pessoas. 


			A todos e todas que seguiram e seguem comigo, minha eterna gratidão.


			Começo agradecendo ao meu companheiro de vida, ao meu amor, Fabiano, por respeitar as minhas ausências e entender as horas e os dias em que permaneci isolado no escritório da nossa casa. Obrigado pelo apoio de sempre, pelas palavras de incentivo, mensagens afetuosas e por gestos carinhosos. Gratidão por cuidar de mim, do Beto e da nossa casa especialmente naqueles momentos em que as dificuldades se intensificaram. A vida tem mais sentido com você ao meu lado.


			À minha mãe, Nice, pelo amor incondicional, acolhimento e por sempre me mostrar que o estudo com dedicação é um caminho capaz de transformar a vida das pessoas. Aos meus irmãos, Pedro Neto e Carolini, por serem os meus primeiros amigos e sempre me incentivarem em todas as etapas da minha vida. Nossa família é pequena, mas nela encontramos o amor e o carinho todos os dias. 


			Ao meu orientador Professor Doutor André Augusto Salvador Bezerra, por estabelecer uma relação horizontal durante a elaboração do trabalho. Agradeço pelas recomendações e sugestões sempre com a intenção de me mostrar novos caminhos e horizontes. 


			Às Professoras Adriana Ramos de Mello, Céu Silva Cavalcanti e Rosimeire Ventura Leite e ao Professor Guilherme Gomes Ferreira, por disponibilizarem tempo de leitura tão qualificado e pelas valiosas contribuições durante a elaboração dessa obra.


			A todos(as) os(as) professores(as) do mestrado profissional em Direito e Poder Judiciário da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados (ENFAM), com quem tive o privilégio de compartilhar novas experiências em busca de um Poder Judiciário mais equânime e humanizado. 


			À Professora Doutora Clara Maria Roman Borges, da UFPR, as aulas da disciplina verbiário feminista para o discurso jurídico mudaram a minha vida.


			À Juíza de Direito e amiga Suzana Massako Hirama Loreto de Oliveira, pelo incentivo e inspiração desde os tempos em que colaborava voluntariamente no seu gabinete. 


			Às amigas/irmãs Sígret Heloyna Raymundo de Camargo Vianna e Ana Caroline Monteiro de Moraes, por estarem sempre presentes, na alegria e na tristeza, segurando a minha mão e me incentivando a seguir em frente.


			Aos(às) colegas de magistratura Fernando Antonio Prazeres, Fabiane Pieruccini, Ana Carolina Bartolamei Ramos, Fernanda Orsomarzo, Michela Vechi Saviato, Denise Antunes, Taís de Paula Scheer, Eldom Stevem Barbosa dos Santos e Rodrigo Rodrigues Dias, por me mostrarem todos os dias que uma justiça humanizada é possível.


			Aos colegas Victor Alves Magalhães e Geórgia Oliveira Araújo, pelas conversas, dicas de leitura e suporte durante o desenvolvimento dessa obra. 


			À minha equipe de assessoria, Leandro, Paulo, Carolayne, Beatriz, Leticia, Debora e Rodrigo, que me ajudaram muito a conciliar o trabalho com o estudo.


			A(à) todos(as) os(as) policiais penais, demais servidores(as) e colaboradores(as) da Unidade Prisional de Toledo-PR e à servidora do Conselho da Comunidade da Comarca de Toledo-PR, Dona Maria, pela disponibilidade e atenção no período de realização das entrevistas. 


			Ao servidor da Defensoria Pública do Estado do Paraná, Juscelino Pocai Mendes Junior, por ter me ajudado com o levantamento das informações documentais. 


			À Karollyne Nascimento e Gisele Alessandra Schmidt e Silva, por serem exemplos de luta e dedicação à causa das pessoas trans e travestis. 


			À todas as pessoas trans e travestis desse país que reexistem e resistem, vocês me inspiram. 


		




		

			Dedico esse trabalho a todas as pessoas trans e as travestis que (re)existem 

e resistem em todos os espaços sociais, em especial no cistema prisional 

do Brasil que padece de um estado de coisa inconstitucional.


		




		

			APRESENTAÇÃO


			O Brasil é um país bastante paradoxal a respeito do tema do tratamento penal para as pessoas cuja sexualidade ou gênero é dissidente (poderíamos nomear algumas identidades, como lésbicas, gays, bissexuais, travestis, transexuais, assexuais, pessoas intersexo, cujo gênero foge do binário etc.), e essa contradição reside no fato de que o país é, ao mesmo tempo, altamente violento com essas populações durante a privação de liberdade e possivelmente um dos que mais produz conhecimento sobre sexualidade e gênero nas prisões ao longo das últimas décadas.


			Desde os anos 2000, mais de 150 produções teóricas brasileiras foram publicadas sobre o tema nas áreas das ciências humanas e das ciências sociais, apesar de termos vivido, de fato, um boom de conhecimento a partir das primeiras diretrizes nacionais, a exemplo da Resolução Conjunta n.º 1/2014 do Conselho Nacional de Combate à Discriminação LGBT e do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, atualizada dez anos depois. Isso para não mencionar as produções audiovisuais que procuraram documentar as experiências de pessoas LGBTI+ nas prisões.


			A pesquisa de Diego Paolo Barausse, que agora se torna esse belo livro, ingressa, portanto, nesse campo científico, preenchendo uma lacuna e contribuindo significativamente para o trabalho de pesquisadores, ativistas e profissionais que atuam na justiça. Mais do que isso, contribui para engrossar um caldo cultural de defesa dos direitos humanos na nossa sociedade, já que esse texto certamente será lido por importantes tomadores de decisão, entre os quais quero registrar os magistrados que, ao longo do tempo, se verão diante de pessoas que precisarão de um olhar qualificado para suas necessidades, como por exemplo aquelas que dirão: “Doutor juiz, eu sou uma travesti”.


			Quando pensamos numa agenda de gênero como parte de uma agenda democrática, estamos defendendo a noção de que a democracia não se sustenta sem, entre várias coisas, a equidade de gênero, o que inclui também a ampliação dos direitos das pessoas LGBTI+, entendendo que suas experiências com o social geram necessidades específicas que precisam ser respondidas pelas instituições. A elaboração de recomendações de tratamento penal para essa população, logo, não se trata de dar privilégios, mas de reconhecer as profundas desigualdades, violências e violações de direitos que emergem no interior das prisões e que, por diversas vezes, têm sua existência nos marcadores de gênero e sexualidade.


			Lembro daquela frase de origem incerta e atribuída a diferentes pensadores, que diz que “é possível julgar o grau de civilização de uma sociedade visitando suas prisões”. Nesse sentido, podemos julgar que o Brasil é bem pouco civilizado, considerando o “Estado de Coisas Inconstitucional” que ainda impera nas prisões brasileiras e que relega às pessoas privadas de liberdade as péssimas condições que conhecemos — comida estragada, racionamento de água, alojamentos sem colchão, falta de itens de higiene pessoal e vestuário, além da violência física, psicológica e sexual entre presos ou provocada por agentes penitenciários.


			Nesse terrível quadro, é preciso, sim, dizer que algumas populações sofrem ainda mais. Diferentes estudos vêm denunciando as experiências de travestis e mulheres trans presas, como a exigência de raspagem dos cabelos, o estupro, o arranjo de “casamentos” forçados, a utilização de seus corpos para o tráfico de drogas, a negativa do uso do nome social, a imposição de permanecerem em cultos religiosos ou de “exorcismo”, a falta maior de acesso a atendimentos técnicos, o impedimento de visita íntima, entre outras experiências que delineiam o que alguns pesquisadores vêm chamando de “vetores de tortura”.


			O que não tínhamos ainda era um estudo com foco no atendimento de mulheres trans e travestis durante as audiências de custódia, e o livro de Diego cumpre um papel fundamental nesse sentido, dando visibilidade para essa etapa do processo penal e para os procedimentos estabelecidos pela Resolução CNJ n.º 348/2020 (alterada pela 366/2021). Essa resolução, que considero a mais revolucionária no campo, estabelece diretrizes com relação ao tratamento da população LGBTI+ que seja custodiada, acusada, ré, condenada, privada de liberdade, em cumprimento de alternativas penais ou monitorada eletronicamente.


			Se o livro de Diego fosse somente isso, já seria uma contribuição de monta, pois, naquilo que escreve sobre esse tema, o autor revela um investimento teórico de fôlego e uma preocupação social, ética e política que raramente encontramos na academia ao conectar o debate jurídico ao transfeminismo e à análise minuciosa de nossas recomendações nacionais e internacionais. O ineditismo de seu texto, entretanto, também é por ter sido escrito por um juiz, que parte do Poder Judiciário para entender, nele, as tramas envolvendo as dissidências sexuais e de gênero nas prisões.


			Não tenho dúvida de que esse texto contribuirá na defesa dos direitos humanos dessas vidas e na qualificação do atendimento judiciário, compondo também uma frente mais ampla de luta contra o obscurantismo e o autoritarismo na qual nós, leitores e leitoras, nos filiamos.


			Guilherme Gomes Ferreira


			Doutor em Serviço Social


			Universidade Federal do Rio Grande do Sul


		




		

			PREFÁCIO


			“O sujeito do transfeminismo não são as ‘mulheres’, mas os usuários críticos das tecnologias de produção da subjetividade. Esta é uma revolução somatopolítica: o surgimento de todos os corpos vulneráveis contra as tecnologias de opressão.”


			(Paul B. Preciado)1


			É com imensa honra, emoção e profundo respeito que aceitei o convite para prefaciar o trabalho acadêmico de Diego Paolo Barausse. A dissertação “Doutor juiz, eu sou uma travesti”: perspectivas transfeministas sobre audiências de custódia no processo penal brasileiro é uma obra sensível, corajosa e necessária, que ecoa as vozes historicamente silenciadas e lança luz sobre as múltiplas camadas de exclusão enfrentadas pelas pessoas trans e travestis no sistema de justiça brasileiro.


			Conheci Diego em sala de aula, como discente do Mestrado Profissional da ENFAM, e, desde então, pude perceber nele um aluno dedicado, participativo e profundamente comprometido com as causas sociais. Sua inquietação diante das desigualdades e seu olhar atento às vulnerabilidades humanas o distinguem entre seus pares. Como juiz, Diego se revela humano, ético e sensível — alguém que exerce a jurisdição com rigor técnico, mas também com empatia e afeto. Sua atuação demonstra que é possível conciliar o profissionalismo e a sensibilidade no ofício de julgar. Um verdadeiro vocacionado para a magistratura e um exemplo inspirador de ser humano.


			Mais do que um estudo acadêmico, esta pesquisa é um gesto ético e político de resistência. Diego propõe investigar o tratamento conferido pelo Poder Judiciário às mulheres trans e travestis encarceradas na Unidade Prisional de Toledo-PR, especialmente durante as audiências de custódia, buscando compreender se são efetivamente reconhecidas como sujeitos de direito, com identidade e dignidade respeitadas, conforme assegura a Resolução n.º 348/2020 do Conselho Nacional de Justiça.


			No Capítulo 1, “Tema da Pesquisa, a Travessia e a Estrutura do Trabalho”, o autor revela como sua vivência profissional na área criminal e o contato com as histórias de pessoas LGBTQIAPN+ privadas de liberdade, dentro do que ele chama de “cistema de justiça”, foram determinantes para a definição de seu objeto de estudo. É uma travessia que conjuga o olhar técnico e o olhar humano, em que o pesquisador também se reconhece como parte da transformação que propõe.


			O Capítulo 2, “Metodologia” demonstra o rigor e a profundidade do trabalho: após extenso levantamento bibliográfico, Diego coletou dados e analisou documentos referentes às pessoas trans e travestis privadas de liberdade na Unidade Prisional de Toledo-PR entre os anos de 2022 e 2024. As entrevistas semiestruturadas realizadas com as presas trans e travestis conferem à pesquisa uma dimensão viva e sensível, que ultrapassa a mera análise estatística. O relato pessoal do autor, inserido ao final, convida o leitor a compreender o lugar de fala de quem pesquisa e o compromisso ético que orienta sua escrita.


			No Capítulo 3, “Gênero e Transfeminismo enquanto categorias úteis à crítica jurídica”, o autor conduz uma reflexão profunda sobre a necessidade de romper com o discurso jurídico da universalidade e da igualdade formal, moldado por uma epistemologia da branquitude, cisgeneridade e heteronormatividade. Diego propõe a abertura para epistemologias dissidentes, capazes de revelar outras experiências femininas, plurais e interseccionais — de gênero, raça, etnia, nacionalidade e sexualidade —, situando o transfeminismo como um campo de crítica e reconstrução da teoria jurídica.


			No Capítulo 4, “O contexto global, regional e brasileiro de proteção dos direitos humanos das mulheres trans e travestis privadas de liberdade”, a obra percorre os marcos normativos internacionais e nacionais que buscam proteger pessoas vulnerabilizadas por razões de gênero e orientação sexual. Com cuidadosa análise de casos paradigmáticos — como Azul Rojas Marín vs. Peru, Luiza Melinho vs. Brasil e Vicky Hernández vs. Honduras —, o autor mostra como o sistema interamericano tem reconhecido as violações sofridas por pessoas LGBTQIAPN+. Destaca ainda a atuação normativa do CNJ, CNPCP e demais órgãos na tentativa de suprir a omissão legislativa interna e garantir um mínimo de proteção à dignidade dessas mulheres.


			Essas reflexões ganham ainda mais relevância diante dos dados mais recentes sobre a realidade brasileira. De acordo com o 17.º Anuário Brasileiro de Segurança Pública (2023), elaborado pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP), em 2022, foram registrados 488 casos de homofobia e transfobia, o que representa um aumento de 53,6% em relação a 2021.¹ O relatório também aponta que a subnotificação é alarmante, especialmente nos crimes de lesão corporal, homicídio e estupro contra pessoas LGBTQIA+. Tais números revelam o quanto o preconceito de gênero e a violência estrutural ainda determinam o destino de corpos dissidentes no Brasil.2


			A vulnerabilidade dessa população se expressa também dentro do sistema prisional. De acordo com pesquisa realizada em cinco capitais brasileiras entre 2019 e 2021 (TransOdara Study), uma em cada cinco mulheres trans e travestis entrevistadas já havia sido privada de liberdade, e mais de 60% delas relataram ter sido encarceradas com homens cisgêneros.¹ Esse dado é confirmado pelo diagnóstico “LGBT nas Prisões do Brasil” (MMFDH, 2020), que evidenciou que apenas 20% das unidades prisionais consultadas possuíam espaços destinados à custódia de pessoas LGBTQIA+.² Tal realidade reforça o quanto o encarceramento de pessoas trans e travestis ainda se dá sob uma lógica de negação de identidade e de direitos, perpetuando a violência institucional.


			Por fim, no Capítulo 5 — “Perspectivas Transfeministas nas Audiências de Custódia e a Experiência da Unidade Prisional de Toledo-PR”, Diego denuncia, com lucidez e sensibilidade, a persistente negação de direitos fundamentais às mulheres trans e travestis presas e a ausência de uma perspectiva transfeminista nas práticas judiciais. Suas proposições — formação continuada de magistrados(as) e servidores(as), adoção de metodologias transfeministas, inserção de novas lentes interpretativas e implementação de políticas afirmativas — constituem caminhos concretos para uma justiça verdadeiramente inclusiva e transformadora.


			Este trabalho nos convoca à escuta e à empatia. Ele reafirma que o conhecimento acadêmico pode e deve ser um instrumento de libertação, um espaço de reparação e de reconhecimento de humanidade.


			Com suas reflexões potentes, Diego Paolo Barausse nos oferece uma contribuição inestimável para o debate sobre gênero, direitos humanos e justiça. Sua dissertação de mestrado é um convite — terno e firme — para que olhemos para o sistema de justiça com novas lentes, capazes de enxergar todos os corpos em sua dignidade plena.


			Leiam este trabalho com o coração aberto. Nele pulsa a esperança de um direito que abrace todas as existências!


			Rio de Janeiro, novembro de 2025.


			Adriana Ramos de Mello


			Desembargadora do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro


			Professora do Mestrado Profissional em direito da ENFAM
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			1


			INTRODUÇÃO


			“A nossa vida é um ato político. Estar viva é um ato de resistência.”


			(Erika Hilton)3


			1.1 O tema da pesquisa, a travessia e a estrutura do trabalho


			A atuação predominantemente na área criminal, a compreensão das violências desse cistema de justiça em detrimento de jovens periféricos(as), negros(as), mulheres e pessoas dissidentes4 e as inúmeras audiências que presidi na Central de Custódia de Curitiba, durante os anos de 2016 até 2020, me aproximaram das pessoas centrais desta pesquisa. Ali se desenhava a minha caminhada de juiz a pesquisador.5 


			Quero iniciar registrando a preferência pelo uso do prefixo cis na palavra cistema para me referir ao sistema de justiça criminal, como forma de destacar que as estruturas e os dispositivos de poder, especialmente o Poder Judiciário, as agências formais e informais de controle social, são pensados sob a lógica da cisheteronormatividade. A pesquisa propõe uma análise crítica dessa estrutura diante de corpos considerados dissidentes, conforme destacam Viviane Vergueiro e Letícia Carolina do Nascimento.6


			Voltemos ao ano de 2017. Era mais uma tarde na minha rotina forense de juiz de direito substituto, na Central de Custódia de Curitiba. Nos dias agitados, fazíamos aproximadamente 20 audiências de custódia durante o expediente. Cheguei a realizar 30 audiências e, no final da tarde, costumava estar cansado mentalmente. Além da dificuldade de trabalhar na área criminal, havia, naqueles processos, muita angústia, choro, pessoas sem vínculos familiares, com transtornos mentais, dependentes do álcool ou de substâncias químicas, em situação de rua e com múltiplas vulnerabilidades.


			Preparava-me para dar início às respectivas audiências. Concentrado, analisando os autos de prisão em flagrante, deveria decidir a situação prisional daquelas pessoas segregadas na carceragem. No decorrer das oitivas, notava que todos(as) os(as) detentos(as) tinham um semblante de desespero porque sabiam dos riscos de uma decisão de prisão. Imploravam, às vezes, com o olhar, em outros momentos, com gestos e palavras, pela liberdade.


			De repente, um policial militar ingressa na minha sala e me interroga, perguntando se poderia trazer um preso que, em princípio, estaria causando alvoroço no interior da carceragem com os demais detentos. De fato, naquele dia, escutava-se muito falatório vindo do subsolo do prédio. Os presos estavam mais agitados do que o normal. A carceragem ficava no térreo do prédio da Central de Custódia de Curitiba, na época localizado na Avenida Anita Garibaldi, um bairro elitizado da capital paranaense, onde hoje é o Centro Judiciário de Curitiba, espaço que, no começo do século XX, já abrigou o hospital psiquiátrico denominado Hospital Nossa Senhora da Luz e, depois, o Presídio do Ahú, desativado em 2006.7 


			Autorizei o encaminhamento da pessoa presa e fui rapidamente ao cartório. Quando retornei para dar início ao ato, deparei-me com uma mulher. Naquele dia, não havia presas mulheres na lista de autuados(as) para a audiência de custódia. Observei que os seus documentos continham o nome de um homem, mas, no mundo dos fatos, a jovem apresentava-se com traços delicados e, aos olhos da sociedade, comportava-se como alguém do gênero feminino. Estava abatida, com a cabeça baixa e envergonhada. Nunca tinha colocado os pés em uma delegacia de polícia. Foi presa porque, em companhia de seu namorado, furtou um supermercado no centro da cidade. O companheiro escapou da abordagem, mas a polícia prendeu a jovem em flagrante com alguns produtos de higiene pessoal no interior de sua bolsa. Detalhe: as peças escritas e documentadas do auto de prisão em flagrante silenciavam sua identidade de gênero. Naquela época, inexistia regulamentação do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e tampouco deliberação do Supremo Tribunal Federal (STF) a respeito do acolhimento de pessoas trans e travestis no cistema prisional.


			Na sala, me acompanhavam o promotor de justiça, o defensor público, o técnico judiciário que secretariava a audiência, dois policiais militares e a jovem autuada. Cumprimentei todos(as) os presentes. Na sequência, dirigi-me à jovem e perguntei de que forma ela preferia ser tratada ou se tinha nome social. Tímida e bastante assustada com a situação, ela me respondeu: “senhor juiz, eu estou tão cansada dos xingamentos, desde que fui presa, que o senhor pode me chamar do jeito que achar melhor. Só quero que esse sofrimento todo acabe. Pode me chamar da maneira que quiser”. Eu insisti que preferia chamá-la pelo seu nome social, caso ela se sentisse mais confortável e, assim, ela revelou o seu nome social. Tratava-se de uma mulher que se identificava como uma travesti. 


			O sofrimento, o medo, os olhares assustados daquela jovem que desafiava as normas de gênero e, ao mesmo tempo, renunciava à sua identidade, clamando por um tratamento mais humano, me trouxe, alguns anos depois, o tema dos meus estudos e o desejo de visibilizar os desafios de mulheres trans e de travestis resistirem e (re)existirem quando atravessadas pelo cistema de justiça criminal.


			É possível identificar os efeitos deletérios das prisões brasileiras, bastante seletivas, e tais impactos são potencializados em detrimentos de corpos dissidentes.8 No entanto, deixar de expressar o seu gênero, os seus desejos, enquanto ser humano, em uma sociedade que se diz democrática, para evitar ainda mais sofrimento, foi algo que me impactou profundamente.


			As pessoas trans, e mais especificamente as mulheres transexuais e as travestis, integram um conjunto de identidades construídas no Brasil sob o signo da abjeção, que jamais alcançaram o reconhecimento de humanidade diante de uma política estatal de distribuição diferenciada do direito à vida.9


			Depois de tantas histórias marcadas por dor e sofrimento, contadas por amigos, assim como eu, pessoas LGBTQIAPN+10, escutadas em audiências ou lidas em mídias sociais e nos livros, já tinha descoberto o objetivo geral do livro: examinar qual o tratamento dado pelos(as) juízes(as) criminais, durante a realização das audiências de custódia, às mulheres trans e às travestis encarceradas, com foco na Resolução n.º 348, de 13 de outubro de 2020.11 Queria entender como os juízes e as juízas, no ato que inaugura o processo criminal perante a justiça, acolhiam essas mulheres quando atravessadas pelo cárcere.


			O cistema de justiça criminal engloba diversos atores, atrizes e ritos processuais, mas a pesquisa limita-se ao exercício da atividade jurisdicional nas audiências de custódia. Fiz, porém, a opção metodológica de também analisar a fase pré-processual, especificamente os principais documentos e atos do auto de prisão em flagrante (boletins de ocorrência, notas de culpa, ofícios encaminhados aos agentes do cistema de justiça comunicando a prisão processual, depoimentos dos(as) condutores(as) da prisão em flagrante e interrogatórios policiais), porque muitas das violências perpetradas na porta de entrada do cistema desaguam na apresentação da pessoa presa ao Poder Judiciário.


			Nessa caminhada, estabeleci alguns objetivos específicos. O primeiro deles refere-se à necessidade de revisar o estado da arte das pesquisas sobre gênero, compreendendo a importância global e brasileira dos feminismos, desde a sua gênese até a contemporaneidade, para o avanço do movimento de travestis e de mulheres transexuais e, depois, a aliança com os estudos acadêmicos transfeministas.12 


			Apesar do fortalecimento dos estudos (trans)feministas somados à conquista jurídica de alguns direitos em favor das mulheres, no âmbito do Poder Legislativo, o Congresso Nacional tem realizado esforços para que nada avance em termos de propostas legislativas antidiscriminatórias por identidade de gênero e orientação sexual no país.


			Por conta disso, foi preciso examinar especificamente o contexto internacional de proteção dos direitos humanos das mulheres trans e das travestis presas. Dediquei-me também a investigar a evolução da jurisprudência consagrada pelo Supremo Tribunal Federal (STF), os atos normativos editados pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e se eles seriam efetivamente aplicados pelos(as) juízes(as) durante as audiências de custódia em benefício dessas mulheres.


			Tinha ainda como objetivo específico atestar o cumprimento da Resolução n.º 348/2020 pelo Poder Judiciário, em especial a autodeclaração de pertencimento à categoria mulher trans ou travesti. Para aferir a observância ou não da resolução, me pareceu necessário averiguar qual a percepção das mulheres trans e das travestis sobre suas audiências de custódia e o encarceramento na Unidade Prisional de Toledo-PR.


			Assim, utilizando-me de dados empíricos, no contexto do Estado do Paraná, resolvi investigar as audiências de custódia das travestis e de mulheres transexuais realizadas pelos(as) juízes(as) paranaenses, com a intenção de constatar o atendimento ou não da Resolução n.º 348 do CNJ, em especial a autodeclaração de gênero e de pertencimento à categoria mulher trans ou travesti.


			A pesquisa demandava a continuidade de um trabalho prático com o fim de aprofundar os meandros do encarceramento transfeminino. Estabeleci então a necessidade de realizar entrevistas semiestruturadas com as mulheres trans e travestis que se encontravam segregadas na Unidade Prisional de Toledo-PR. O tema das conversas girava em torno das suas audiências de custódia e do contato com o cistema de justiça. Queria escutá-las e aferir a aplicabilidade da Resolução n.º 348 do CNJ, em especial a forma de acolhimento de pessoas dissidentes de sexo e de gênero pelos(as) juízes(as).


			Sob as lentes de um homem branco, cisgênero e gay, registro que todo o meu texto é permeado por feminismos que têm como objetivo transformar o pessoal em político e cuja centralidade é voltada a questionar as subalternidades impostas aos corpos que se identificam como femininos.13 Nesse sentido, filio-me ao pensamento feminista que entende o feminismo de uma maneira plural, interseccional, aberto a várias possibilidades de se pensar as feminilidades e as mulheridades, inclusive por meio do transfeminismo.14


			Para compreender os desafios de colocar em prática essa pesquisa, parece-me fundamental apresentar as mulheres trans e as travestis ao(a) leitor(a) deste texto, fazendo isso valendo-me do incansável trabalho desenvolvido pela Associação Nacional de Travestis e Transexuais (ANTRA), há mais de 30 anos, utilizando os conceitos ali descritos.15


			As mulheres transexuais ou trans são pessoas que se identificam com uma identidade de gênero feminina, diferente daquela atribuída no nascimento. Já as travestis são mulheres que vivem uma construção de gênero feminino, oposta à designação de sexo atribuída no nascimento, seguida de uma construção física de caráter permanente, que se identificam na vida social, familiar, cultural e interpessoal, através dessa identidade.16


			Conforme sinalizado acima, pretendia desenvolver um trabalho empírico de inspiração etnográfica aplicável ao direito, com enfoque na observação participante e mediante o uso da técnica de entrevistas semiestruturadas, com as mulheres trans e as travestis presas no Estado do Paraná. Tinha como meta criar condições de escuta às sujeitas criminalizadas para compreender se, na visão delas, o Poder Judiciário reconhecia o gênero feminino para além de definições biológicas.


			Ao me debruçar nos estudos, resolvi que, sem desconsiderar a importância de escutar pessoas tão vulnerabilizadas, deveria visibilizá-las também de outra maneira. Sabia que essas jovens sofriam, tanto socialmente quanto presas, mas agora precisava ir além. Foi, então, necessário, assim como as pessoas trans, realizar a travessia. Mudei a minha lente. Entendi que, diante de tantos empecilhos para o reconhecimento jurídico de direitos de pessoas trans e travestis, deveria experimentar novos desafios e subverter a ordem inicial do meu trabalho. 


			No Brasil, os arranjos e as contradições para o reconhecimento jurídico de direitos de pessoas trans e travestis, assim como o silenciamento do Poder Legislativo em matéria antidiscriminatória17, fizeram eu mudar a rota da minha pesquisa. 


			Em agosto de 2023, o Supremo Tribunal Federal tinha julgado prejudicada ou, melhor, não julgado, a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) n.º 527, que foi proposta pela Associação Brasileira de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais e Intersexos (ABGLT).18 A entidade autora, em síntese, pretendia, com a deflagração do controle abstrato de constitucionalidade, questionar as interpretações divergentes dadas pela justiça brasileira aos artigos 3º, §1º e 2º e 4º, parágrafo único da Resolução Conjunta n.º 1/2014, do CNPCP-CNDC/LGBT, que tratava dos parâmetros de acolhimento de LGBTQIAPN+ em privação de liberdade.19


			Inicialmente, o Relator, Ministro Luís Roberto Barroso, deferiu a cautelar e determinou apenas a transferência de mulheres trans para os presídios femininos. Após o diálogo institucional com o Poder Executivo, o Relator ajustou a decisão, autorizando às mulheres transexuais e às travestis, com identidade de gênero feminina, o direito de optar por cumprir pena em estabelecimento prisional feminino ou masculino, porém em área reservada, promovendo a sua segurança. Na ocasião, foi intimado o Conselho Nacional de Justiça para que se manifestasse a respeito de ato normativo sobre a temática.20


			Diante da provocação da Suprema Corte na referida ADPF, o Conselho Nacional de Justiça editou a Resolução nº 348/2020, que, além de estabelecer outros direitos em favor de pessoas LGBTQIAPN+ encarceradas, definiu que as mulheres trans e as travestis deveriam ser consultadas previamente a respeito do local de cumprimento de pena em prisões femininas, masculinas ou específicas, em alas ou unidades específicas (artigo 8°, inciso II).21 


			Alguns meses depois, o CNJ editou um novo ato normativo. Agora, a Resolução n.º 366, de 20 de janeiro de 2021, tinha alterado as disposições da Resolução n.º 348/2020, especificamente as opções relativas à definição do local de cumprimento de pena privativa de liberdade de mulheres trans e de travestis encarceradas.


			Assim, apenas as mulheres trans poderiam manifestar a preferência pela custódia em unidade feminina, masculina ou específica, se houver, e, na unidade escolhida, a preferência pela detenção no convívio geral ou em alas ou celas específicas. As mulheres autodeclaradas travestis e intersexos poderiam manifestar a preferência apenas pelo convívio geral ou em alas ou celas específicas. A interpretação literal da Resolução indicava que as mulheres travestis seriam encaminhadas aos estabelecimentos prisionais masculinos ou específicos, onde houvesse.22


			A diferenciação estabelecida entre as mulheres autodeclaradas trans e as travestis imposta pelo STF e, depois, confirmada pelo CNJ, em princípio, não estaria justificada em um critério de discriminação positiva, desrespeitando a dimensão substantiva da igualdade.23 Quais seriam então os fundamentos para a diferenciação entre as mulheres trans e as travestis?


			Essa atuação paradoxal da cúpula do judiciário brasileiro demonstrava o que os movimentos transfeministas em vários países e, em especial na América Latina, vinham enfrentando nas discussões acadêmicas para se firmarem enquanto epistemologia ou corrente de pensamento ligada aos feminismos.24 O cistema de justiça, assim, reiterava a compreensão de gênero de forma biologizante em face de identidade trans, nela inseridas as travestis, permitindo que as pessoas fossem separadas entre aquelas que realizaram ou não a cirurgia de redesignação sexual, entendimento que, até então, estava superado diante de julgamento anteriormente proferido pela Suprema Corte.25


			Ora, se a cúpula do Poder Judiciário seguia apegada à concepção de uma mulher essencial e universal, precisava analisar como os(as) juízes(as), nas audiências de custódia, aplicavam a Resolução n.º 348/2020. Passava a ser necessário verificar se os(as) magistrados(as), na porta de entrada da justiça criminal, consideravam a existência de identidades não cisgêneras e de orientações sexuais diferentes da heterossexualidade quando essas pessoas ingressavam no cárcere e, depois, eram atravessadas pelo cistema de justiça criminal.


			Como os(as) juízes(as) são os(as) garantidores(as) de direitos fundamentais e a audiência de custódia tem como objetivo evitar o encarceramento de pessoas em um lugar que padece de um estado de coisa inconstitucional, na forma do que foi decidido na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) n.º 347, seria relevante investigar se, na porta de entrada desse cistema permitia-se que as pessoas mantivessem a sua identidade de gênero, ainda que fora dos padrões binários.26


			A mudança de rota, a travessia, foi concretizada em maio de 2024. Não foi fácil mudar. Receio, incertezas, dúvidas e medo. Escolhas implicam perdas e ganhos.27 Traço um paralelo com as pessoas trans e as travestis para me aproximar das pessoas centrais da minha pesquisa. Eu preciso registrar, no entanto, que a travessia metodológica é incomparável aos desafios de uma transição de gênero em um país que faz questão de patologizar e silenciar a existência de pessoas trans e de travestis.28


			O Brasil historicamente sempre foi um lugar hostil e se utilizou de mecanismos violentos para conter e coibir a circulação de pessoas trans e travestis nos espaços sociais.29 A expectativa de vida dessas jovens é de apenas 35 anos de idade.30 A maioria delas são expulsas de casa na tenra idade, deixam de frequentar a escola, não acessam as universidades e ao mercado formal de trabalho, tampouco serviços básicos de saúde pública e assistência social. As mulheres trans e travestis vivem predominantemente da prostituição, nas ruas, ganhando a vida à noite, correndo todos os riscos de morte.31


			Faço questão de explicar a correlação da minha travessia de pesquisa com a vida das mulheres trans e das travestis, feita de maneira muito respeitosa e ciente das adversidades de ser um corpo dissidente do código sexo-gênero, em um país que se pauta por uma agenda política antigênero.32


			Diante de tantos paradoxos, a pergunta central dessa obra consiste em saber qual é o tratamento dado pelos(as) juízes(as) criminais, durante a realização das audiências de custódia, às mulheres trans e às travestis encarceradas, tendo como base a Resolução n.º 348/2020 do Conselho Nacional de Justiça?33 


			Como o Poder Judiciário acolhe uma pessoa que, mesmo com todo o sofrimento do cárcere brasileiro, desesperada, oprimida, resolve declarar em uma audiência de apresentação: “doutora juíza, com licença, eu sou uma travesti” ou “doutor juiz, eu sou uma mulher trans”; “acho que vou ser transferida para uma unidade específica”; “senhor juiz, eu prefiro ser chamada pelo meu nome social e não pelo nome que consta nos meus documentos”; “não quero que os meus cabelos sejam cortados” ou “quero usar roupas femininas”.


			Diante disso, eu também já tinha subvertido a ordem do trabalho. A travessia me fez despertar para o interesse em analisar como os(as) juízes(as) do Estado do Paraná, no decorrer das audiências de custódia, se comportavam quando percebiam uma pessoa performando o gênero feminino fora dos padrões do esperado socialmente34. O gênero, nesta perspectiva, vai muito além de uma concepção reducionista como anteriormente declarado por uma ex-Ministra de Estado ao dizer que “meninos vestem azul e meninas vestem rosa”.35 Trata-se, na verdade, de entendê-lo como construtos históricos.36 


			Queria descobrir se as(os) magistradas(os) se atentavam ao direito de autodeclaração das mulheres trans ou das travestis logo no primeiro encontro, através das audiências de custódia. Nesta audiência, havia o uso de uma linguagem acessível, em que os(as) juízes(as) explicavam detalhadamente os direitos das mulheres trans e das travestis. Quais pronomes de tratamento utilizam diante dessas jovens? Aguçava a minha curiosidade para desvendar se os(as) membros(as) do Poder Judiciário explicavam para aquelas pessoas tão sofridas, repletas de marcas emocionais e violências sociais, que tinham direito de escolher o local onde desejariam cumprir a sua medida segregativa. Todas essas curiosidades fizeram com que eu mudasse a minha rota; a pesquisa vinha se desenhando de uma outra maneira.


			Percebi, todavia, que o meu propósito inicial estava vivo; só fiz a travessia. Eu seguiria garantindo um espaço de escuta de pessoas tão silenciadas ou mesmo esquecidas pelo Estado. Mulheres que perdiam sua aparência feminina, que abandonavam a forma como se identificavam em sociedade para evitar mais sofrimento, não seriam abandonadas na minha pesquisa.


			Como disse, eu queria ir além. Passei a analisar o comportamento dos(as) juízes(as), em audiências de custódia, responsáveis por garantir, promover e assegurar a dignidade humana dessas pessoas. As contradições e os arranjos operados pela justiça brasileira diante do encarceramento transfeminino me fizeram mudar os rumos da pesquisa. Fiz, então, a travessia.


			A pesquisa foi direcionada ao Estado do Paraná porque, além de ser paranaense, estou na magistratura estadual desde o ano de 2012. Ainda, o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná tem 133 anos de história, conta com mais de 900 juízes(as) e é considerado um tribunal de grande porte no país37. Diante das dimensões geográficas do Estado e da existência de uma unidade prisional específica de acolhimento de mulheres trans e travestis presas no Paraná, diversas pessoas integrantes do cistema de justiça me ajudaram no decorrer da realização do trabalho. Esse trabalho, portanto, é feito de contribuições coletivas.


			O Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal de Toledo estabeleceu uma ponte de diálogos entre mim e os Policiais Penais do Estado do Paraná atuantes na unidade. Assim, tive acesso aos dados e descobri que, em junho de 2024, 46 mulheres trans e travestis estavam presas na Unidade Prisional de Toledo-PR. Para me aproximar dessas pessoas ali segregadas, contei com a colaboração dos(as) servidores(as) da Defensoria Pública do Estado do Paraná na Comarca de Toledo-PR. Na sequência, deveria solicitar aos(às) 46 magistrados(as) o acesso aos autos de processos criminais e aqui obtive a autorização diretamente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, agilizando, assim, a pesquisa empírica.


			Tinha, portanto, um encontro marcado com os(as) membros(as) do Poder Judiciário paranaense. Conforme dito, o objetivo principal da pesquisa seria examinar qual o tratamento dado pelos(as) juízes(as) criminais, durante a realização de audiências de custódia, às mulheres trans e às travestis encarceradas, com foco na Resolução nº 348/2020 do Conselho Nacional de Justiça. E assim começou o meu percurso.


			Desse modo, dividi o livro em quatro partes, além da introdução e das considerações finais.


			Inicialmente, traço o percurso metodológico da pesquisa e politizo a minha experiência, que também é dissidente. Na segunda parte, busco compreender o gênero e o transfeminismo enquanto categorias úteis à crítica jurídica. Analiso então a formação dos(as) sujeitos(as) plenos(as) e marginalizados(as) de direitos dentro do discurso jurídico da universalidade e da igualdade formal, pensado em uma perspectiva masculina, branca, cisgênera e heterossexual. Destaco, ainda, a necessidade de ruptura com os respectivos discursos, mediante a incursão dos estudos transfeministas e de gênero no interior do cistema de justiça. Sustento que a pluralidade dos movimentos feministas e o reconhecimento das diversas mulheridades são fundamentais para se pensar em epistemologias dissidentes. As reflexões dos feminismos contemporâneos são fundamentais para o descolamento de gênero e sexo enquanto categorias essencialistas no discurso jurídico. O movimento de travestis e de mulheres transexuais, assim como o transfeminismo, emergem como pensamento teórico indispensável rumo à concretização dos direitos de pessoas dissidentes de gênero no país, assim como a possibilidade de autodeclaração de gênero, independentemente de qualquer categoria pré-determinada.


			Analiso, na terceira parte, o contexto jurídico e normativo envolvendo as mulheres trans e as travestis encarceradas no Brasil. Para tanto, descrevo o panorama do sistema internacional de proteção de direitos humanos das mulheres trans e das travestis presas, assim como a estrutura normativa no âmbito interno diante da inexistência de legislação protetiva de direitos em favor das identidades trans e travestis privadas de liberdade no país.


			Na quarta parte, desenvolvo o trabalho empírico e de campo no Estabelecimento Prisional de Toledo, unidade destinada ao acolhimento de mulheres autodeclaradas trans e de travestis privadas de liberdade no Estado do Paraná. Em um primeiro momento, faço a análise documental e sistematizada das audiências de custódia das mulheres trans e travestis presas, com o objetivo de captar o discurso desenvolvido nas respectivas apresentações e se as disposições normativas da Resolução nº 348/2020 do CNJ são cumpridas pelos magistrados. Por fim, apresento o resultado das entrevistas realizadas com as mulheres trans e travestis encarceradas na Unidade Prisional de Toledo-PR para, ao final, triangularizar todos os dados, visando a conjugação das experiências descritas pelas mulheres presas em Toledo-PR com os discursos oficiais produzidos no decorrer das respectivas audiências.38
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